
1' ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

BW OFFICE DISTRIBUIçÃO E IMPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 55.469.60í/000í-30

NIRE: 352641í3984

RENE MARIO DEL GRANDE. brasileiro, nascido em
15/l'211975, divoÍciado, empresário, portâdor da Cédula de

ldentidade n' 22902043, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF n' 255.368.078-38, r€idente e domiciliado à Rua Soror
Angélica, no 720, Vila Ester, São Paulo/SP, CEP: 02452460.

Único(s) sócio(s) da sociedade limitada de nome empresarial BW OFFICE

DlsTRlBUlçÃO E IMPORTAçÃO LTDA, registrada nesta Junta Comercial do

Estado de São Pâulo, sob NIRE no 35264íí3984 com sede sito à rua Soror

Angelica, no 720, Vila Ester (zona Norte), Sáo Paulo/SP, CÉP: 024.520-60,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica sob o no

55.469.60í/000'130, deliberam ê ajustam entre si a presente alteração, nos

termos da Lei n" '10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguinles:

As cláusulas e condiçóes êstabelecidas em atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas poÍ esta alteraçáo mntinuam em vigor.

cúUSULAS

1) A empÍesa passa a ter o seguinte objeto social

Comércio varejista de equipamentos para êscritório;

ComéÍcio a var€io de peças e acessórios novos para veículos

automotorês.

Comércio atacadista de máquinâ8, aparelhos e equipamentos

para uso agropecuário.

Loias dê variedades, exceto lojas de depaÉamentos ou

magazines

Comércio varejista de material elétrico

ü



Comércio varejista de feÍragens e ferramentas

Gomércio varejista especializado de equipamentos e

supÍimentos de informática

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico

não especifi cados anteriormente

Comércio vareiista de artigos de papelaria

Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Gomércio vareiista de aÉigos médicos e ortopédicos

Comércio vareiista de aÉigos do vestuário e acessórios'

Comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente

Manutênção e reparação de máquinas-ferramenta

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não esPecificados

Aluguel dê máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes

Atividacles de produção cinematográfica, de vídeos e de

programas de televisão não especiÍicados anteriormente

Marketing direto

Agências de Publicidade

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários

As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor'

Permanece eleito o foro de são Paulo/sc para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato'

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social' nos termos

ãa Lei n' 10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

1) A sociedade girará sob o nome empíeürial BW OFFICE DISTRIBUIçÃO E

2l

3)

IMPORTAçÃO LTDA e terá sede e domicílio na (art' 997, ll, CC/2002)'



Rua Soror Angelica, n" 720, Vila Ester (Zona NoÍte)' Sâo

Paulo/SP. CEP - 02452060

2) O Capital Social será R$ 10.000,00 ( dez mil reais) divido em 10.000 (dez mil)

quotas de valor nominal R$ 1,OO (um Íeal), integralizadas neste ato em moeda

corrente clo País, pelos sócios (arL 997, lll, CC/2002) (art' í.055' ÇC12002)'

çqrBJ

3) O objeto será:

RENE MARIO DEL GRANDE

no de quotas 10.000 | 100%

R$ 10.000,00

Comércio vareiista de equipamentos para escritório;

Comércio a vareio de peças e acessórios novos para veículos

automotores.

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos

para uso agropecuário.

Lojas de variedades, exceto lojas de depaÉamentos ou

magazines

Gomércio varejista de material elétrico

Gomércio varejista de ferragens e ferramentas

Comércio vareiista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática

Comércio vareiista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de outros aÉigos de uso pessoal e doméstico

não especificados anteriormente

Comércio vareiista de artigos de papelaria ,/
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping a/ ---t'l-,7>Lzt'-'

OBJETO



Comércio varejista de artigos médicos e oÉopédicos

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Comércio varejista dê outros produtos não especificados

anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta

Aluguel de outras máquinas e êquipamentos comerciais e

industriais não especificados

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de

programas de televisão não especificados anteriormente

Marketing direto

Agências de publicidade

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários

A sociedade iniciou suas atividades em 1010612024 e seu prazo de duracão é

indeterminado. (art. 997, ll, CC/2002)

5) As quotas são indivisÍveis e nâo poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

diÍeito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a atteração

contratual pertinente. (art. í.056, art. í .057, CC/2002).

6) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital socìal. (art. 1.052,

cc/2002)

4)
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7) A administraÉo da sociedade caberá a:

RENE MARIO DEL GRANDE

com os poderes e atribui@es autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obriga@es seja

em favor de qualquer dos quotistias ou de terceiros, bem cpmo onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, Vl;

1.0í3. í.0í5, 1064, CC/2002)

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do (art. í.065,

ccr2o02):

inventário,

balanço patrimonial; e

balanço de Í€sultãdo econômico, cabendo aos sócios,

na propoção de suas quotas, os lucros ou perdas

aDuradas.

8) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrado(es) quando for o caso. (arts. í.07í

e 1.072, S 2" e aÍt 1.078,CC12002)

9) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fìlial ou outra dependência,

mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

í 0) Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore', observadas as disposi@es regulamentares peÍtinentes.

í 1) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

cnm os herdeiros, su@ssores e o incapaz.

ls
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Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procediÍnento seÍá adotado em

outros casos erÌì que a sociedade se resolva em relação a seu

sócio. (art. í.028 e art 1.031, CCr2002)

2) (Os) Administrado(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão)

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminal;

ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crirne fãlimentar, de prevaricaçáo, peita ou subomo,

concussão, peculato;

ou @ntra a e@nomia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,

@ntra normas de defesa da concoÍTência, contra as rehções de

consumo, fé pública;

ou a propriaJade (aÍt í.0í1, S ío, CC/2002);

Inserir cláusulas Íacultaüvas desêjadas.

<.4'
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13)Fica eleito o foro de abaixo para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e

obrigaçoes resultantes deste contrato.

FORO

SÃO PAULO/SP

Para firmeza e como prova de haverem constituído essa sociedade, firmam este

documento, em via única que será assinado pelo(s) sócio(s).

SÃO PAULO/SP, 04 DE JULHO
RENE MARIO DEL

GRANDE:25536807
838

Assinado de forma digital por
RENE MARIO DEL

GRANDE:2ss36807838
Dados: 2025.07.07 14:31:56

RENE MARIO DEL GRANDE
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